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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 
 
1.1. Contratação de serviços contínuos de acolhimento institucional para pessoas idosas em 
situação de vulnerabilidade social e adultos, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 
 
1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas: 
 

Item Quant. 
de 

vagas 

Unid. Quant. 
Estimada/ano 

Descrição dos serviços Valor unitário Preço Total 

1 3 Mensal 36 Contratação de vagas em instituição de longa 
permanência para idoso - ILPI, para atender os 
idosos sem vínculo familiar e sem condição 
financeira e que se encontram sobre a tutela do 
Município, conforme art. 3º, § 1º, inciso III da Lei 
Federal 10.741/2003 - Grau de dependência I 

4.953,15 178.313,40 

2 3 Mensal 36 Contratação de vagas em instituição de longa 
permanência para idoso - ILPI, para atender os 
idosos sem vínculo familiar e sem condição 
financeira e que se encontram sobre a tutela do 
Município, conforme art. 3º, § 1º, inciso III da Lei 
Federal 10.741/2003 - Grau de dependência II 

5.453,15 196.313,40 

3 3 Mensal 36 Contratação de vagas em instituição de longa 
permanência para idoso - ILPI, para atender os 
idosos sem vínculo familiar e sem condição 
financeira e que se encontram sobre a tutela do 
Município, conforme art. 3º, § 1º, inciso III da Lei 
Federal 10.741/2003 - de dependência III 

6.113,15 220.073,40 

 
1.2. O objeto da contratação tem a natureza de serviços especiais, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
 
1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista a demanda recorrente e a 
necessidade de disponibilização permanente de vagas para acolhimento, sendo a vigência 
plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 
 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 
e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em tópico específico dos estudos técnicos preliminares, apêndice deste termo de referência. 
 
2.2. O objeto da contratação não está previsto em plano de contratações anual, o que se 
justifica pela inexistência do referido plano por parte deste órgão, bem como pela urgência e 
imprevisibilidade das demandas decorrentes de obrigações legais e constitucionais do 
Município, especialmente em situações emergenciais determinadas por ordem judicial, que 
exigem pronta atuação da Administração para evitar danos irreparáveis aos munícipes. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos estudos técnicos preliminares, apêndice deste termo de referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no guia nacional de 
contratações sustentáveis: 
 
4.1.1. Priorização de práticas de sustentabilidade, como uso consciente de recursos (água e 
energia); 
 
4.1.2. Gerenciamento adequado de resíduos sólidos, com separação e destinação 
ambientalmente correta; e 
 
4.1.3. Aquisição responsável de insumos, preferencialmente de fornecedores que 
comprovem práticas sustentáveis e responsabilidade socioambiental. 
 
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do estudo técnico preliminar, que prioriza a 
agilidade na contratação via credenciamento e o pagamento por serviço efetivamente 
prestado, mitigando riscos de inexecução. 
 
4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9h às 16h. 
 
4.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia. 
 
4.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
 
4.7. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 
assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 
 
4.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 
 
4.9. Considera-se imprescindível para a adequada execução dos serviços contratados que o 
fornecedor possua ou venha a se instalar com toda infraestrutura mínima, no Município de 
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Rodeio/SC ou em municípios limítrofes ou região pelas razões constantes do estudo técnico 
preliminar, que visa facilitar o acompanhamento familiar, social e comunitário dos usuários. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 
5.1.1. Início da execução do objeto: O acolhimento deverá ser iniciado em até 24 (vinte e 
quatro) horas após a emissão da ordem de serviço, especialmente em casos de urgência e 
mediante ordem judicial. 
 
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho: O serviço de acolhimento institucional 
deverá garantir atendimento integral, com oferta de alimentação balanceada (mínimo de 5 
refeições diárias), acompanhamento de saúde (física e mental), lazer, higiene, atendimento 
social e apoio psicossocial, conforme plano de atendimento individualizado para cada 
acolhido. As instituições deverão manter rotinas diárias de atividades que promovam a 
autonomia e o bem-estar dos acolhidos, incluindo atividades recreativas, terapêuticas e de 
socialização. A frequência de acompanhamento pela equipe multidisciplinar deverá ser 
semanal, com relatórios mensais de evolução. 
 
5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: A prestação dos serviços será contínua e 
ininterrupta, 24 horas por dia, 7 dias por semana, conforme a demanda de vagas. 
 
5.2. Os serviços poderão serem prestados em estruturas localizadas no Município de 
Rodeio/SC e região, conforme critérios que facilitem o acompanhamento familiar, social e 
comunitário dos usuários. 
 
5.3. Os serviços serão prestados em regime de 24 horas por dia, 7 dias por semana. 
 
5.3.1. A execução contratual observará as rotinas em anexo, que detalham os padrões de 
atendimento e os procedimentos operacionais. 
 
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, o contratado deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 
 
5.4.1. Mobiliário e enxoval completos e adequados para o número de vagas contratadas; 
 
5.4.2. Equipamentos de segurança e acessibilidade (barras de apoio, rampas, extintores, 
sinalização de emergência); e 
 
5.4.3. Materiais de higiene pessoal e limpeza, medicamentos básicos (conforme prescrição 
médica), e insumos para alimentação balanceada. 
 
5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
 
5.5.1. Carência significativa de instituições especializadas para o acolhimento de pessoas 
idosas em situação de vulnerabilidade social, bem como de adultos com distúrbios 
psiquiátricos, deficiência mental ou intelectual. 
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5.5.2. Necessidade de institucionalização imediata desses indivíduos, especialmente em 
decorrência de determinações judiciais oriundas de ações da Diretoria de Assistência 
Social. 
 
5.5.3. A necessidade de estruturar políticas públicas que possibilitem o atendimento 
imediato e contínuo das demandas de acolhimento para os grupos mencionados, garantindo 
a proteção social integral. 
 
5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), será de, no mínimo 
12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 
definitivo do objeto. 
 
5.7. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes 
etapas: 
 
5.7.1. Elaboração de relatório detalhado sobre o histórico de cada acolhido, incluindo plano 
de atendimento, evolução e necessidades futuras; 
 
5.7.2. Transferência de informações e documentação pertinente à Diretoria de Assistência 
Social ou à nova instituição responsável pelo acolhimento, garantindo a continuidade do 
serviço sem interrupções; e 
 
5.7.3. Realização de reunião de transição entre as equipes do contratado e da 
Administração para alinhamento e esclarecimento de quaisquer pendências.  
 
6. MODELO DE GESTÃO DO OBJETO 
 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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6.6. O contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 
 
6.7. O contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 
durante o período integral de prestação dos serviços. 
6.8. O contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o contratado designará outro para o 
exercício da atividade. 
 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
 
6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 
 
6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 
6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 
6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 
6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
 
6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual. 
 
6.16. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 
 
6.16.1. Verificação periódica das condições de salubridade, acessibilidade e segurança das 
instalações, conforme normativas da ANVISA e Vigilância Sanitária; 
 
6.16.2. Avaliação da adequação e qualificação da equipe multidisciplinar, por meio de 
análise de currículos e entrevistas, e acompanhamento da qualidade do atendimento 
prestado aos acolhidos; e 
 
6.16.3. Análise dos relatórios de atendimento individualizado e coletivo, bem como dos 
registros de ocorrências e intercorrências, garantindo o respeito à dignidade, 
individualidade, privacidade e autonomia dos assistidos. 
 
6.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
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qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do contratante ou 
de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 
 
6.18. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
6.19. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
6.20. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
 
6.20.1. Verificação da regularidade fiscal e trabalhista da contratada, por meio de consulta a 
certidões e sistemas oficiais; 
 
6.20.2. Acompanhamento dos prazos de entrega de documentos e relatórios exigidos; e 
 
6.20.3. Análise da documentação referente à comprovação das despesas e faturamento. 
 
6.21. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
 
6.22. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 
 
6.23. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
 
6.24. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 
6.25. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso. 
 
6.26. O gestor do contrato elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. 
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6.27. O gestor do contrato enviará a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
6.28. O gestor do contrato receberá e dará encaminhamento imediato à notificação formal 
de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas, enviada pelo 
trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por 
qualquer outro meio idôneo.  
 
7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante 
concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações: 
 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução da ata de registro de preços e/ou do 
contrato; 
 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 7.1 
deste edital as seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) 
do valor do objeto licitado ou contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
 
7.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 7.2. do presente Edital poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
 
7.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral da ata de registro de preços e/ou contrato 
com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 7.2 do presente 
Edital.  
 
7.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
7.6. A aplicação das sanções previstas no item 7.2. deste Edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
7.7. Na aplicação da sanção prevista no item 7.2, alínea “b”, do presente edital, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação. 
 
7.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 7.2 do presente 
Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
 
7.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 
7.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
 
7.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 
 
7.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 
a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
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b) Pagamento da multa; 
 
c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 
de declaração de inidoneidade; 
 
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
 
e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo. 
 
7.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 7.1 do presente edital 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.  
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto nesta seção. 
 
8.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o contratado: 
 
8.2.1. Não produziu os resultados acordados; 
 
8.2.2. Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
 
8.2.3. Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
8.3. A utilização de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços não 
impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos 
serviços. 
 
8.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 
 
8.4.1. Quantidade de vagas/mês efetivamente ocupadas por acolhidos encaminhados pela 
Diretoria de Assistência Social; 
 
8.4.2. Qualidade do serviço prestado, aferida por meio de relatórios de acompanhamento da 
equipe multidisciplinar da Administração e satisfação dos acolhidos/familiares, quando 
aplicável; e 
 
8.4.3. Cumprimento dos prazos de atendimento e das demais obrigações contratuais. 
 
8.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. 
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8.6. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga. 
 
8.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
 
8.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. 
 
8.9. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o 
período mensal de prestação dos serviços. 
 
8.10. Ao final de cada período de faturamento: 
 
8.10.1. O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução 
do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
 
8.10.2. O fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios 
concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do 
mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 
 
8.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
 
8.12. O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 
 
8.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
recebimento provisório. 
 
8.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste termo de referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
 
8.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
 
8.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
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8.16.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 
 
8.16.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao contratado, por escrito, 
as respectivas correções; 
 
8.16.3. Emitir termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 
8.16.4. Comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
 
8.16.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 
 
8.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
8.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
Contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 
 
8.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 
8.20. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, § 3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 
8.21. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.22. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a nota fiscal ou fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
I) o prazo de validade; 
II) a data da emissão; 
III) os dados do contrato e do órgão contratante; 
IV) o período respectivo de execução do contrato; 
V) o valor a pagar; e 
VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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8.23. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante. 
 
8.24. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.25. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
 
8.25.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
 
8.25.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no 
âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
8.26. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
8.27. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
 
8.28. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
Contratado a ampla defesa. 
 
8.29. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 
 
8.30. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até quinze dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
 
8.31. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 
8.32. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
8.33. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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8.34. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
8.34.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
 
8.35. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8.36. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
 
8.37. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 
 
8.38. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 
 
8.38.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 
profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou 
dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria 
profissional abrangida pelo contrato; 
 
8.38.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 
 
8.39. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 
contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da 
nova solicitação. 
 
8.39.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos 
financeiros, independentemente daquela apostilada. 
 
8.40. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser 
realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 
anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os 
decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 
 
8.41. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos 
custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem 
os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. 
 
8.42. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção 
ou dissídio coletivo de trabalho. 
 
8.43. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, 
convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que 
somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, 
de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou 
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que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 
exercício da atividade. 
 
8.44. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado 
efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de planilha de custos e formação 
de preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença 
normativa da categoria profissional abrangida pelo contrato. 
 
8.44.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo acordo, convenção 
ou dissídio coletivo de trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão 
de obra decorrente desses instrumentos. 
 
8.44.2. Deverão prevalecer os direitos mais benéficos ao trabalhador durante a execução 
contratual, caso o acordo, convenção coletiva ou dissídio coletivo ao qual a empresa 
contratada está vinculada seja diferente do acordo, convenção coletiva ou dissídio coletivo 
utilizado pela administração como paradigma para definição dos custos unitários mínimos 
relevantes, para fins de repactuação. 
 
8.44.2.1. A repactuação será realizada com base na apuração da diferença percentual entre 
os valores previstos no acordo, convenção coletiva ou dissídio coletivo anterior e o que 
entrou em vigor quando inexistir cláusula de previsão de reajuste percentual no acordo, 
convenção coletiva ou dissídio coletivo ao qual a empresa contratada está vinculada, 
ressalvado o subitem seguinte. 
 
8.44.2.2. Deverão prevalecer os valores que forem mais benéficos ao trabalhador caso o 
acordo, convenção coletiva de trabalho ou dissídio coletivo ao qual a empresa contratada 
está vinculada venha a estabelecer valores de remuneração, incluindo salário base e 
adicionais, de auxílio-alimentação e de benefícios superiores aos valores estabelecidos na 
contratação ou superiores à aplicação dos percentuais previstos nos subitens anteriores. 
 
8.44.3. A repactuação dos demais custos relativos à mão de obra, que não estejam 
discriminados como custos mínimos relevantes pela Administração, terá como base o 
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou 
seja, àquele instrumento apresentado pela empresa no momento da licitação). 
 
8.45. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do 
mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice IPCA, com 
base na seguinte fórmula: 
 
R = V (I – Iº) / Iº, onde: 
R = Valor do reajustamento procurado; 
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser 
reajustada; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 
apresentação da proposta; 
I = Índice relativo ao mês do reajustamento 
 
8.46. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado 
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obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
8.47. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do 
mercado será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
8.48. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
 
8.49. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes 
do mercado, por meio de termo aditivo. 
 
8.50. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do 
mercado, o contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado 
que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a 
redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 
 
8.51. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais 
de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de 
trabalho retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo 
acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. 
 
8.52. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em 
data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da 
anualidade para concessão das repactuações futuras. 
 
8.53. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 
 
8.54. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes 
de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 
 
8.55. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo 
acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao 
contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no 
termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido 
tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 
 
8.56. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação 
solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo 
indenizatório. 
 
8.57. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 30 (trinta) 
dias, contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da 
variação dos custos a serem repactuados. 
 
8.58. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a 
comprovação da variação dos custos. 
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8.59. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento. 
 
8.60. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, 
a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, 
inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.61. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 
modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 
 
8.62. Caso o contratado esteja sujeito ao regime de incidência não-cumulativa de PIS e 
COFINS, a comprovação das alíquotas médias efetivas de recolhimento deverá ser feita no 
momento da prorrogação contratual ou da repactuação de preços, a fim de que sejam 
promovidos os ajustes necessários decorrentes das oscilações dos custos efetivos dessas 
contribuições. 
 
8.63. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item 
relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da planilha de custos e 
formação de preços do presente contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua 
efetiva repercussão sobre os preços contratados. 
 
8.63.1. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 
 
8.64. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante. 
 
8.64.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à 
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
 
8.64.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de 
que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer 
JL-01, de 18 de maio de 2020. 
 
8.64.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes 
todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao 
direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de 
multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 
 
8.64.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 
sob a integral responsabilidade do contratado. 
 
8.65. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução 
Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.  
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 
74, caput, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pela inviabilidade de competição, que se 
materializa na possibilidade de contratação simultânea de todos os interessados que 
preencham os requisitos estabelecidos, caracterizando o credenciamento. 
 
9.2. O regime de execução do objeto será de contratação por tarefa, onde cada tarefa 
corresponde à prestação de serviço de acolhimento institucional de uma vaga/mês. 
 
9.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor unitário máximo por vaga/mês, 
conforme estimativa constante do estudo técnico preliminar.  
 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 594.700,20 
(quinhentos e noventa e quatro mil setecentos reais e vinte centavos), conforme custos 
unitários apostos no item 1.1.1 acima.  
 
11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 
 
11.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura 
do contrato ou instrumento equivalente.  
 
12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. As informações contidas neste termo de referência não são classificadas como 
sigilosas. 
 
Rodeio, 25 de julho de 2025. 
 
 

__________________________________ 
Sonia Claudino Santana Scoz  
Diretoria de Assistência Social 
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